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"SEÇÃO H 
    Parte 1; 

Portaria nº 27.891, de 15 de Fevereiro de 2000. 

EMENTA: Cessa Pomtaria referente prorrogação de prazo 
para conclusão dos trabalhos de Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, 

O REITOR da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atiibuições legais, estaliárias, c 
regimentais, 

CONSIDERANDO o constante no Processo nº 23069,042656/08-05, 

RESOLVE: 

|- Cessar os cfeitos «da Portaria nº 27,870, de HH de fevercito do corante. que protrogou por 61) 
(sessenta) dias, O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada pola Portaria nº 27.680, de 09 de 
novembro de 1990, publicada no BS/UFE nº 178 de Ti IV OU. 

H- Publique-se, registre-se e cunipra-se, 

CICERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Rerlur 
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Porlana nº 27.892, de 15 elo Fevereiro de 2000. 

EMENTA: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DESIGNAÇÃO DE 
COMISSÃO PARA PROCESSÁ-LO. 

O REITOR da Universidado Federal Fluminense, no uso de suas ntribuições legais, estatutárias c 
regimentais, 

Considerando os fatos constante do processo nº 23060,042656/08-05, 

RESOLVE: 

| - Determinar a instauração de Processo Adminisiralivo Disciplinar, para apuração dos falos 
apontados no processo nº 24069.012656/08-05, obedecidas as regras processuais e demais prescrições do ait. 
143 e seguintes, da Lei mn” 8.1 t2, de II de dezembro de 1990, com prazo intetal de 60 (sessenta) dias pata sua conclusão. 

HE - Designar para processáilo a Comissão constituida pelos seguintes membros: FRANCISCO CARLOS SANTANA AZEREDO PINTO, da classe de Professor Adjunto, nível +. matriculas UFF nº 2081.5 e STAPE nº 303872-5, JOSE OTÁVIO CAMARGO MAGALHÃES, da classe de Professor Adjunto, nível 4, matriculas UFF nº S74QO-| e SIAPE nº 30G310-0 e MARIA EMÍLIA NEVES CARDOSO, ca classe «de Professor Adjunto, nivel 4, matriculas UFE nº 7102-S e SIAPE nº 3075 TO, cabendo a Presidência no primeiro. 

HE - Esta Portaria cancela e substitui a de nº 21680, de 09 de novembro de 1999. 

[V - Publique-se, registre-se e compra-se. 

CÍCERO MAURO FIALHO RODRIGUES 
Reitor 

e cio tina amem



BOI DESERVIÇO = UNIVERSEDADE FEDERAL E LOMINHNDE: 
Ms naN IF Ol | PSU AH] DIEÇÃO MW. PAC ue 

= 1 = . A ma —- o — —.. .— — — —| — ed mera "eee e el e e mo TO TOTO TO OO q ima 

GAR, cias ti/02/UU 

De acordo com os Ducsetos 2.794, de ON U/V8 fur. 10 4 4 50 OL6Ol, de 23/08 7 Guto AT) e, amado, 

do Kesulição Lo MOSCEP É tendo em vista O pronunciamento da Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação, 

AUTORIZO o afastiunento antesial do Professor Assistento, Ref. 04, DL. THEO LOBARINHAS PMNUIRO, 

lotado ao Depaatamcao de bhistória, do Conto de Estudos Gerais, para cursar Doutorado esto Slistória, nesta 

Uuiveesidade, no perodo de 15 de maço de 000 à 14 de murço de 2002, (Proc 25008 042803/49- EU) 

CIORRO MAGRO FIALHO RODRIGUIS - RESTOR, 

CARMEM LUCIA GONELLI DE NAZARE 
Sebstituea Eventual da COD/PRÓOPP 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CTC Nº0s DE UV DE FEVEREIRO DE 2000. 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE, 

neo desu do seas alibuições legnis, 

KESOLVE : 

DO Desipuar à Servidor STELLA MAKIS CALAZANS VEIGA, Assistente du Adiutuistiação, 

nuniicala SLADE no 030777, paia secretarias os trabalhos da Comissão instituída pola DES nº 02, ae 

[3/0 H/A, 

2 Esta DUS entrava co vigor tia chata de sua publicação. 

HMIEITTOR LUIZ SONRES DE MOURA 

Dirstor do CUEC 
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DETERMINAÇÃO Dis SERVIÇO = CUC - Nº 07 DE JO DE FEVEREIRO DE 2000. 

O DIRETOR DO CENTRO TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

Ho tino de suas atitbuições legais, 

RESOLVE. 

| Engl Os nomes das professoras MIRIAM APARECIDA MARQUES e REGINA CÉELIA DE 

SOUZA PLURTIRA, da Comissão mshtuida pela D'TS nº 02 de 13/01/00; | 

Inclui Os munmes das PROPUESSORAS AURA CONCIC LUCIANA FERRAZ VIOME na referida DTS; 

2 Esta DES entriã em vigor da data de sua publicação. 

HELIO LUIZ SOARES DE MOURA 

Diretor do CIC 

  

  

Pd



BOLAS DE SERVIÇO TRACE DADE EDS PA EINS SE 
BETPALA BÃO PAO 1 o qm E di RA RP 

AMENA INC UZ4 
de gi o RT TORO Em ad 

  
  

  dO Ad rm na mo 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - GDO Nº 007, de OR de fevereiro de 2000. 

EMENTA, Desgma Comissão Exaninadina para avaliação ada 
Progressão de nivel da Profa. Maria Luiza to Almeida Campos 

O Chefe do Departamento de Documentação, do uso de suas ulreiçães e constdetado o disposto no Artigo 39, incisos Hc VEN, do Regimento Geral da Universidade Federal Flunynense, 

RESOLVE; 

É. Designar os Professores Cailos Henrique Marcondes, Maria Odila Eabl Fesseca c Nino Novyama pra, presidida pelo prsmero, formarem a Comil ssão Examinadora para avaliação da Progressão de nivel da Profa. Maria Liza de Almeida Campos. 

2. À referida Comissão terá prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o resultado. 

3. À composição na referida Comissão não importara em qualquer especie de remunciação 

4, A presente DTS entra em vigor nesta data. 

CARLOS HENRIQUE MARCONDES DF ALMEIDA 

Chefu do GDOU 
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DETERMINAÇÃO DE SER VIÇCO - GDO Nº DOS, de O8 de fevereiro «e 2000, 

EMENTA: Dosigna Comissão | “saminadora para avaliação en 
Progressão de nivel do Prof € mlos Henrique Maicondes de Almeida. 

O Chefe do Depastamento de Docume utação, no uso de snas mribuições « conside no Artigo 39, incisos lhe VII do Regimento Ge 
dado o disposto 

da Universidade Podeia] Fiummincnse, 

RESOLVE: 

|. Designar os Professores Resa Inês de No 
Noyama para, presidida pela primeira, 
niveledo Prof Cintos Hemiieque Marcon 

vais Cordairo, Maria Odita Kahl Fonseca e Minoru formarem a Comissão Examinador para avaliação da Progressão de 
cs de Almetda. 

à A referida Comissão torá prazo da 30 (trinta) dias para apresentar o resultado. 

3. À composição na referida Comissão não importará em qualquer espécio de rerinnçiação, 

4. A presente DTS entra om vipor nesta tata. 

CARLOS HENRIQUE MARCONDES DE ALMEIDA 
Chefe do GDO 

    

nr Pd


